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DECRETO LEGISLATIVO N" 03/24 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 15 OE MARÇO 

OE 2024. 

Otspõe sobre o expediente do funcionalismo da 
Câmara Muruopal de Vârzea Alegre-CE 
durante a Celebração de SAo José e da outras 
proYldéncias 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA ALEGRE - CE, no 
uso de suas atribuições legais, conferodas pelo Regimento Interno de nº 05/1990 
e Lei Orgânica do Munoclpio de nº 00211990, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

Art. 1• -Ftca DECLARADO PONTO FACULTATIVO aos ser.ndores, 
no ãmbrto da Câmara Mun1C1pal de Varzea Alegre-CE. no dia 19 de março de 
2024 . em virtude da celebnlçâo religiosa de 'SAo José' padroeiro dos 
trabalhadores e das familias além da Patrono Universal da lgreia Católica 

Art. 2° - Ficam mantidos todos os expedientes declarados de natureza 
essencial, em caráter de urgência e que não podem sofrer descontJnuKlade. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contréroo 

Registre-se. 

Publique-se 

Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIO~NCIA DA CÂMARA MUNICIPAL OE VÁRZEA 
ALEGRE-CE, EM 15 OE MARÇO OE 2024. 
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PRESIDENTE 
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